
LEI W, 2185. DE 24 DE OUTUBRO DE 2006. 

Autor: Comissão de Justlca e Redacão. 

"Que attera a redação do art 2 O  da Lei 

Munielpal n. 1.946, de 10 de novmbro 

de 2003, que dispbe sobre a declaração 

de utilidade pfibllca de socledades civis, 

associações e fundaçüai e dB outras 

providineias". 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito Municipal de Nova Wessa, 

Estado de Sao Paulo. no uso das aMbuiçOes que lhe sao conferidas por lei, faz 

saber que a Camaria Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. O art. 2* da Lei Municipal passa a ter a seguinte 

"Art. zO. (...) 
I...) 
VII - certidllo negativa de débito8 em rela@o ao Munlclpio, 

suas autaquias e socledades de economia mista; 

VIII - alvará de funcionamentow. 
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LEI W. 2186, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008. 

Alt. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

A r i  Jo Revogam-se as disposifles em contrAio. 

PREFEITURA MUNICIPAL PE NOVA ODESSA, 
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